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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra. 

 
 

O Vereador que este subscreve, vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após a tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

EMENDA /2025 AO PROJETO DE LEI Nº 947/2025. 

 

 

Art. 1º. Fica anulado o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) no orçamento para o exercício 

de 2026. 

 

(-) Origem do Recurso – Coordenadoria de Governo 

U.O. Classificação 

Funcional 

Fonte de Recurso Elemento de 

despesa 

Valor 

02.01 04.122.0012.2.074 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 600.000,00 

 

 

Art. 2º. Fica suplementado o valor de R$  R$50.000,00 (cinquenta mil reais) no Orçamento para o 

Exercício de 2026, para custeio de material de consumo das atividades dos núcleos instalados nos 

bairros da Grande Serra Dourada do Programa de Orientação ao Exercício Físico - PROEF, com sede 

à R. Domingos Martins, 181 - Serra Centro, Serra - ES, 29176-060, inscrito  no CNPJ sob nº 14.814.026/0001-

88. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Saúde 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

12.01 10.301.0027.2.048 1.500.0015.1002 3.3.90.00.00 Programa de Orientação 

ao Exercício Físico - 

PROEF 

R$50.000,00 
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Art. 3º. Fica suplementado o valor de R$  R$50.000,00 (cinquenta mil reais) no Orçamento para o 

Exercício de 2026, para investimento em compra de computadores para o trabalho dos Agentes de 

Combate às Endemias na Vigilancia Ambiental em Saúde da Serra-ES, com sede à R. Domingos Martins, 

181 - Serra Centro, Serra - ES, 29176-060, inscrito  no CNPJ sob nº 14.814.026/0001-88. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Saúde 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

12.01 10.305.0027.2.108 1.500.0015.1002 4.4.90.00.00 Agentes de Combate às 

Endemias 

R$50.000,00 

 

Art. 4º. Fica suplementado o valor de R$  R$50.000,00 (cinquenta mil reais) no Orçamento para o 

Exercício de 2026, para custeio para os Agentes Comunitário de Saúde, com sede à R. Domingos Martins, 

181 - Serra Centro, Serra - ES, 29176-060, inscrito  no CNPJ sob nº 14.814.026/0001-88. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Saúde 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

12.01 10.301.0027.2.048 1.500.0015.1002 3.3.90.00.00 Agentes Comunitário de 

Saúde 

R$50.000,00 

 

Art. 5º. Fica suplementado o valor de R$420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) no Orçamento 

para o Exercício de 2026, para custeio na forma de despesa corrente para o “INSTITUTO CAPIXABA 

DE AÇÃO SOCIAL E CULTURAL - INSTITUTO CULTURA VIVA, inscrito  no CNPJ sob nº 

45.698.710/0001-75. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Tuismo, Cultura, Esporte e 

Lazer 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

10.01 08.245.0006.2.032 1.500.0000.0011 4.4.50.00.00 INSTITUTO 

CAPIXABA DE AÇÃO 

SOCIAL E CULTURAL 

- INSTITUTO 

CULTURA VIVA 

R$420.000,00 
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Art. 6º. Fica suplementado o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) no Orçamento para o Exercício de 

2026, para custeio para o Conselho Escolar do CMEI HELENA MOREIRA CORREA, com sede à R. 

Carcará, 01 - Novo Porto Canoa, Serra - ES, 29167-547, inscrito  no CNPJ sob nº 05.252.426/0001-56. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Educação 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

11.01 12.365.0004.2.016 1.500.0025.0030 3.3.50.00.00 Conselho Escolar do 

CMEI HELENA 

MOREIRA CORREA 

R$10.000,00 

 

Art. 7º. Fica suplementado o valor de R$  R$20.000,00 (vinte mil reais) no Orçamento para o 

Exercício de 2026, para custeio para o Conselho Escolar do EMEF SÔNIA REGINA GOMES 

REZENDE FRANCO, com sede à Av. Belo Horizonte, S/N - Serra Dourada I, Serra - ES, 29171-235, inscrito  

no CNPJ sob nº 01.935.184/0001-44. 

 

(+) Destino do Recurso – Secretaria de Educação 

U.O 

 

Programa/Atividade Fonte de Recurso Natureza de 

despesa 

Entidade Valor 

11.01 12.365.0004.2.016 1.500.0025.0030 3.3.50.00.00 Conselho Escolar do 

EMEF SÔNIA REGINA 

GOMES REZENDE 

FRANCO 

R$20.000,00 

 

 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

STEFANO SBARDELOTTI DE ANDRADE 

VEREADOR – PV 
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